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Introdução 

Por mais de 22 anos, empresas e empreendedores foram submetidos a um 

ambiente de tamanha insegurança jurídica que desvirtuou a razão de ser dos 

grupos econômicos. O que é uma ferramenta legítima de organização e 

planejamento societário foi, na prática, equiparado a uma 'doença' ou a uma 

tentativa de fraude. Basta mencionar o termo 'grupo econômico' a qualquer 

empresário para que se evoque, de imediato, o temor de processos e 

execuções trabalhistas indiscriminadas. 

Contudo, este cenário foi profundamente remodelado por dois marcos 

legislativos e jurisprudenciais que redefiniram as regras do jogo: a Lei nº 

13.467/2017, conhecida como Reforma Trabalhista, e o subsequente 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal agora no mês de outubro de 

2025 (Tema 1.232 de Repercussão Geral). 

A tese central que se defende neste artigo é a de que a formação de grupos 

econômicos, longe de ser um ato ilícito per se, representa uma ferramenta 

empresarial moderna, lícita e benéfica, destinada à otimização de recursos, 

diversificação de riscos e planejamento sucessório e tributário. 

O Brasil ingressa em uma nova era de segurança jurídica para o 

empresariado. O fantasma do grupo econômico, que por mais de duas décadas 

assombrou o planejamento societário e gerou temor em cada execução 

trabalhista, foi finalmente desconstruído pela sinergia da Reforma Trabalhista 

(Lei 13.467/2017) com o posicionamento definitivo do STF (Tema 1.232). A 

mera existência de um grupo econômico não é mais vista como uma 'doença' 

ou um atestado de má-fé, mas sim como o que sempre deveria ter sido: uma 

estratégia empresarial legítima. 

Ao exigir provas robustas de interesse integrado e garantir o devido processo 

legal na fase de execução, a jurisprudência atual oferece uma base 

insofismável para a defesa dos clientes. Para advogados e contadores, este 

cenário representa uma oportunidade brilhante para o mercado de 

planejamento e reestruturação societária, permitindo a otimização tributária e a 

proteção patrimonial com total previsibilidade e segurança, consolidando a 

licitude e a finalidade empresarial do grupo econômico. 

O Cenário Pré-Reforma (CLT Antiga) 

Historicamente, a Justiça do Trabalho pautou sua atuação na matéria por uma 

interpretação extremamente elástica do parágrafo 2º do artigo 2º da 

Consolidação das Leis do Trabalho em sua redação original. O texto legal 

previa a responsabilidade solidária sempre que uma ou mais empresas, ainda 



que com personalidade jurídica própria, estivessem sob a direção, controle ou 

administração de outra. 

Inicialmente, a interpretação se atinha à ideia de um grupo econômico vertical, 

caracterizado pela subordinação de uma empresa a outra (holding e 

controladas). Entretanto, a jurisprudência, em um movimento expansionista, 

passou a admitir a figura do grupo econômico por coordenação (horizontal), no 

qual empresas atuavam de forma coordenada, compartilhando interesses, sem 

que houvesse necessariamente uma relação de dominação entre elas. 

Bastava, para tanto, a demonstração de uma convergência de interesses ou 

uma atuação harmonicamente direcionada, o que abria um vasto campo para a 

subjetividade do julgador. 

Nesse contexto, a prática forense consolidou uma perigosa presunção de 

responsabilidade solidária automática. A mera identidade de sócios entre 

duas ou mais pessoas jurídicas era frequentemente considerada um indício 

suficiente, senão prova cabal, da existência do grupo de fato. O ônus de 

comprovar a ausência de um grupo econômico, na prática, recaía sobre as 

empresas, em uma clara inversão da regra geral probatória. 

O foco era inquestionavelmente a garantia do crédito trabalhista a qualquer 

custo, considerando o trabalhador como parte hipossuficiente e o crédito como 

de natureza alimentar. 

Para agravar drasticamente o quadro de insegurança jurídica, em novembro 

de 2003, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) promoveu o cancelamento de 

sua Súmula nº 205. Essa súmula, de suma importância para a segurança 

jurídica, impedia que uma empresa integrante de grupo econômico, que não 

havia participado da fase de conhecimento e não constava no título 

executivo judicial, fosse incluída diretamente na execução. 

A partir do seu cancelamento, consolidou-se a jurisprudência que permitia a 

inclusão sumária de empresas na execução trabalhista, gerando um ambiente 

de absoluta imprevisibilidade e, crucialmente, violando o devido processo 

legal, o contraditório e a ampla defesa de terceiros que tinham 

seus patrimônios atingidos sem sequer terem sido citados na fase de 

instrução processual. 

Esse novo entendimento, gerou graves distorções, tratando a pluralidade de 

CNPJs sob controle comum não como uma estratégia de negócio, mas como 

um véu a ser facilmente perfurado. A consequência direta era a inclusão 

indiscriminada de empresas do suposto grupo no polo passivo da 

execução, muitas vezes sem que tivessem participado da fase de 

conhecimento do processo. 

Em suma, o cenário pré-Reforma era marcado por uma subversão da 

legalidade em nome da efetividade da execução, onde a formação de grupos 



econômicos, uma ferramenta legítima de gestão e planejamento, era tratada 

como um mero obstáculo à satisfação do crédito. Essa realidade, cimentada 

pelo cancelamento da Súmula 205 do TST e pela presunção de fraude, gerou 

um ciclo vicioso de incerteza e temeridade para o empresário. 

Contudo, este panorama de insegurança jurídica foi radicalmente alterado 

pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) e, mais recentemente, 

pelo posicionamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (STF). Esses 

marcos impõem uma nova racionalidade, técnica e constitucionalmente válida, 

que exige critérios objetivos para a responsabilização de grupos e restabelece 

a supremacia do devido processo legal na execução trabalhista, 

transformando o grupo econômico de "doença" em um pilar de segurança e 

planejamento estratégico. 

As Mudanças da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) 

A Reforma Trabalhista de 2017 representou o primeiro e mais contundente 

“golpe” contra a teoria da responsabilidade automática e presumida. Ao 

promover uma alteração crucial na CLT, o legislador buscou trazer objetividade 

e racionalidade à caracterização do grupo econômico. 

O novo texto do parágrafo 2º do artigo 2º manteve a responsabilidade solidária, 

mas a adição do parágrafo 3º introduziu um divisor de águas conceitual. O 

dispositivo passou a prever expressamente que: 

"Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." 

Esta nova redação impôs um ônus probatório claro e inequívoco ao 

reclamante. A caracterização do grupo econômico deixou de ser um ato de 

presunção para se tornar um fato a ser comprovado mediante a demonstração 

cumulativa de três requisitos específicos e interdependentes. 

O primeiro, o interesse integrado, exige mais do que um simples alinhamento 

de objetivos; pressupõe uma interligação estratégica e funcional. O segundo, 

a efetiva comunhão de interesses, vai além da afinidade de negócios, 

demandando a prova de uma sinergia operacional ou comercial, onde o 

sucesso de uma empresa está intrinsecamente ligado ao da outra. 

 

Por fim, o requisito da atuação conjunta, o mais robusto de todos, requer a 

demonstração fática de que as empresas operam de maneira coordenada no 

mercado, compartilhando estrutura, empregados ou estratégias comerciais de 

forma a se apresentarem como um empreendimento unitário perante terceiros 

ou no mercado. 



Ao vedar expressamente que a "mera identidade de sócios" configure o grupo, 

a lei desconstruiu o principal pilar sobre o qual se assentava a jurisprudência 

anterior. A pluralidade de empresas sob controle dos mesmos indivíduos ou da 

mesma família passou a ser vista como um fato neutro, que, por si só, não gera 

responsabilidade. 

Esta mudança legal, embora clara em seu texto, gerou um período de transição 

e adaptação nos tribunais. Inicialmente, algumas decisões ainda relutavam em 

aplicar plenamente o novo rigor probatório. No entanto, gradualmente, 

as "mudanças silenciosas" começaram a se manifestar. Os Tribunais 

Regionais do Trabalho e, posteriormente, o próprio Tribunal Superior do 

Trabalho, passaram a reformar decisões de primeiro grau que insistiam na 

antiga lógica da presunção. As cortes superiores começaram a exigir prova 

robusta da atuação conjunta e do interesse integrado, consolidando a virada 

legislativa e preparando o terreno para uma pacificação definitiva do tema. 

Nesta linha de raciocínio, vejamos os exemplos: 

 

IRDR (TRT04), Tema 5, tese firmada: 

GUERRA S/A. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO DEG DEUTSCHE 

INVESTITIONS- UND ENTWICKLUNGSGESELLSCHAFT MBH. GRUPO 

ECONÔMICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A participação do agente financiador 

DEG, como acionista minoritário da empresa TOLSTOI, por sua vez sócia da 

empresa GUERRA S.A., em contrapartida e garantia de financiamento, quando 

ausentes poderes de direção, controle e administração e/ou interesse 

integrado, não atrai a responsabilidade prevista no §2º do art. 2º da CLT. 

 

TRT. RS. OJ 94: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA: 

 

I - Após a Reforma Trabalhista (Lei N.o 13.467/17), para o redirecionamento da 

execução contra sócios da empresa, é necessária a instauração do Incidente 

de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 

 

II - O princípio da transcendência ou prejuízo adotado no Processo Judiciário 

do Trabalho: art 794 da CLT, e os princípios constitucionais da efetividade da 

prestação jurisdicional e da razoável duração do processo: inciso LXXVIII do 

art. 5.a da CRFB, impedem o reconhecimento da nulidade processual apenas 

em razão do incidente de desconsideração da personalidade jurídica ter sido 

instaurado ex officio. 



 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência 0024357-84.2022.5.24.0000: 

 

TESE FIXADA: I - É imprescindível a relação de subordinação hierárquica entre 

as empresas para configuração do grupo econômico empresarial, para fins de 

responsabilização solidária das empresas que o compõem, independentemente 

da pessoa jurídica para a qual o empregado prestou serviços, em relação às 

situações jurídicas consolidadas anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, 

ou seja, quanto aos débitos trabalhistas constituídos até 10.11.2017; II - Após a 

vigência da Lei nº 13.467/2017 há configuração de grupo econômico por mera 

coordenação, assim compreendida a hipótese na qual há integração de 

interesses e atuação conjunta das empresas integrantes do conglomerado 

empresarial (CLT, 2º, §3º), para fins de responsabilização solidária pelas 

obrigações trabalhistas constituídas a partir de 11.11.2017 (CLT, 2º, §2º), ainda 

que o vínculo empregatício tenha iniciado anteriormente - 'tempus regit 

actum'(...). 

A alteração promovida pela Lei nº 13.467/2017 no artigo 2º da CLT não foi 

apenas um ajuste legal, mas sim uma revolução conceitual que inseriu o 

instituto do grupo econômico em uma nova moldura de legalidade e 

previsibilidade. Ao exigir cumulativamente a demonstração de interesse 

integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta, o legislador pôs 

fim à era da responsabilidade automática, baseada na mera identidade de 

sócios. Esta mudança deslocou o foco da subjetividade judicial para a 

objetividade probatória, restaurando a validade da pluralidade de pessoas 

jurídicas como uma legítima estratégia empresarial. 

O Marco Definitivo: O Julgamento do STF (Tema 1.232 de Repercussão 

Geral) 

Apesar do avanço promovido pela Reforma Trabalhista, uma questão 

processual de extrema relevância permanecia em aberto: a possibilidade de 

inclusão, na fase de execução, de uma empresa supostamente pertencente a 

um grupo econômico, mas que não participou da fase de conhecimento e, 

portanto, não teve seu nome inscrito no título executivo judicial. 

Essa prática, que historicamente encontrava sustentação em entendimentos 

jurisprudenciais do Tribunal Superior do Trabalho, tal como o veiculado pela 

antiga Súmula 205, a qual pregava a responsabilidade solidária do grupo 

econômico e permitia a citação da empresa integrante do grupo econômico 

diretamente na fase executória. 



É relevante notar que a Súmula 205 do TST foi expressamente cancelada no 

ano de 2023, e o subsequente posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal, com a fixação do Tema 1.232, acabou de forma definitiva e 

inconteste com essa insegurança jurídica, exigindo o rigor do devido 

processo legal e a comprovação cristalina para qualquer 

responsabilização. 

O entendimento anterior subvertia o princípio do contraditório e da ampla 

defesa, ao impor que uma empresa fosse responsabilizada sem ter participado 

da instrução probatória que resultou na condenação. O ponto final nesta 

controvérsia, que perpetuou a irresponsabilidade na inclusão de terceiros no 

polo passivo em estágio avançado do processo, foi colocado pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1.160.361/SP, que deu origem ao Tema 1.232 de Repercussão Geral. 

Com esta decisão, a insegurança jurídica histórica que permeava a execução 

trabalhista foi definitivamente superada, estabelecendo-se um novo patamar 

de exigência do devido processo legal. 

É imperioso contextualizar que a facilidade com que se incluíam empresas do 

grupo econômico na execução era apenas a face mais visível de uma prática 

mais ampla de flexibilização do direito processual em prol da satisfação do 

crédito. 

Historicamente, o redirecionamento da execução para alcançar o patrimônio 

dos sócios ou de outras empresas do grupo estava pautado na aplicação da 

Teoria Menor da Desconsideração, adotada por analogia a partir do artigo 28, 

parágrafo 5º, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Embora o Código 

Civil exija, por meio do artigo 50 (Teoria Maior), a prova do desvio de finalidade 

ou da confusão patrimonial – ou seja, o abuso da personalidade jurídica – para 

que a desconsideração fosse deferida, a Justiça do Trabalho, imbuída da 

função protetiva e da natureza alimentar do crédito, passou a entender que a 

mera insolvência da empresa ou o obstáculo ao ressarcimento do prejuízo 

sofrido pelo empregado já seriam suficientes para atingir o patrimônio pessoal 

dos sócios. 

Essa interpretação expansiva e a aplicação automática da Teoria Menor, 

conjugada à ausência quase que completa de formalidades procedimentais 

para a inclusão de sócios e de empresas do suposto grupo criaram um 

ambiente de absoluto descontrole e insegurança, transformando a pessoa 

jurídica em uma barreira insignificante para os exequentes e minando a 

autonomia patrimonial. A intervenção do STF, ao exigir o devido processo legal 

e especificamente o cumprimento do Artigo 50 do Código Civil para os 

redirecionamentos por abuso, representou um freio institucional decisivo a 

essa histórica flexibilização que ignorava princípios constitucionais 

básicos. 



É fundamental destacar neste contexto que a exigência de rigor probatório não 

se limita à fase executória. O STF, ao fixar o Ponto 1 de sua tese, reforçou a 

imperatividade dos requisitos do grupo econômico já na petição inicial. Assim, o 

reclamante que busca incluir outras empresas como corresponsáveis 

solidárias, com base na existência de um grupo econômico, deve 

demonstrar, ab initio, o cumprimento da exigência do artigo 2º, parágrafo 3º da 

CLT, que estabelece a necessidade de comprovação do interesse integrado, da 

efetiva comunhão de interesses e da atuação conjunta das empresas. 

A mera presença de sócios em comum ou a simples alegação genérica de 

coordenação empresarial, que eram práticas suficientes para a inclusão 

sumária de diversas empresas na lide no passado, são hoje insuficientes para 

justificar a formação do polo passivo ainda na fase de conhecimento do 

processo. O reclamante que incluir outras empresas na petição inicial sob a 

mera alegação de grupo deve ter sua pretensão rechaçada, por absoluta falta 

de cumprimento do ônus probatório determinado pela lei e agora chancelado 

pela corte constitucional. 

A tese do STF, portanto, complementa e sacramenta a virada legislativa de 

2017 ao exigir a prova inequívoca do liame empresarial já no momento da 

propositura da ação e ao estabelecer exigências procedimentais rígidas para a 

fase subsequente. 

A tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal, que pacificou o tema com efeito 

vinculante, foi a seguinte: 

 

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.232 da repercussão 

geral, conheceu do recurso extraordinário, deu-lhe provimento, excluindo a 

recorrente do polo passivo da execução, e fixou a seguinte tese: 

“1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em 

face de empresa que não tiver participado da fase de conhecimento do 

processo, devendo o reclamante indicar na petição inicial as pessoas 

jurídicas corresponsáveis solidárias contra as quais pretende direcionar a 

execução de eventual título judicial, inclusive nas hipóteses de grupo 

econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, 

nesta hipótese, a presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se, 

excepcionalmente, o redirecionamento da execução trabalhista ao 

terceiro que não participou do processo de conhecimento nas hipóteses 

de sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e abuso da personalidade 

jurídica (art. 50 do CC), observado o procedimento previsto no art. 855-A 

da CLT e nos arts. 133 a 137 do CPC; 3 - Aplica-se tal procedimento 

mesmo aos redirecionamentos operados antes da Reforma Trabalhista de 

2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados em 



julgado, aos créditos já satisfeitos e às execuções findas ou 

definitivamente arquivadas”. 

A análise desta tese revela a profundidade da transformação imposta à 

execução trabalhista. 

O Ponto 1 estabelece a regra da instransferibilidade do título executivo e exige 

o devido processo legal completo desde o início da lide. Para os fins de grupo 

econômico, o STF reforça que não basta a mera citação do artigo 2º, § 2º, da 

CLT; deve-se cumprir a determinação do § 3º, que exige a demonstração 

concreta, na petição inicial, de todos os requisitos legais que afastam a 

presunção e impõem a comprovação de atos de gestão e coordenação 

efetivamente unificados. Isso garante que a empresa solidária, se incluída, o 

será mediante prova robusta e terá todas as chances de defesa e produção de 

provas antes que se forme o título. 

O Ponto 2 trata da exceção a essa regra, ou seja, as hipóteses em que a 

inclusão do terceiro na execução é permitida mesmo sem a sua participação na 

fase de conhecimento. Tais hipóteses foram limitadas a dois institutos 

específicos: a sucessão empresarial, que possui previsão legal clara no artigo 

448-A da CLT e implica a substituição do empregador, e o abuso da 

personalidade jurídica, expresso no Artigo 50 do Código Civil. Ao remeter 

expressamente ao Artigo 50 do Código Civil, o STF rechaçou a aplicação 

automática da Teoria Menor da Desconsideração (Art. 28, § 5º do CDC) para 

fins de redirecionamento à empresa não integrante do título, exigindo-se agora 

a prova do desvio de finalidade ou da confusão patrimonial, inerentes apenas à 

Teoria Maior. Além disso, a Corte sacramenta o devido processo legal ao exigir 

que esse redirecionamento seja processado por meio do Incidente de 

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), previsto no artigo 855-A 

da CLT e nos artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil. A instauração do 

IDPJ garante à empresa-alvo o direito de ser citada, apresentar defesa, 

produzir provas e recorrer da decisão, suspendendo a execução durante o 

incidente, antes que qualquer ato de constrição patrimonial seja efetivado. 

O Ponto 3 da tese garante a aplicação imediata e abrangente desse novo 

paradigma de segurança jurídica, inclusive para processos de execução 

pendentes que se arrastam desde o período anterior à Reforma Trabalhista, 

exigindo que o rigor procedimental seja observado, ressalvando-se, contudo, 

as situações já irremediavelmente pacificadas pelo trânsito em julgado, o que 

confere coerência ao sistema executivo e validação aos atos processuais 

findos. Na prática, o STF extinguiu a figura da "responsabilidade surpresa" e a 

inclusão ex officio ou meramente por indícios, conferindo ao empresário a 

certeza de que suas empresas, se geridas de forma lícita e autônoma, estarão 

protegidas de inclusões automáticas em execuções alheias, garantindo um 

nível de segurança jurídica que era impensável no antigo modelo. 



Em resumo, O julgamento do Tema 1.232 (concluído em outubro de 2025, 

conforme o plano do artigo) estabeleceu a seguinte e definitiva Tese Jurídica, 

que funciona como uma blindagem processual para o empresariado: 

 

Tese Firmada pelo STF (Tema 1.232) 
Impacto Estratégico para o 

Empresário 

Regra Geral: O cumprimento da sentença 

trabalhista não poderá ser promovido em 

face de empresa que não tiver participado 

da fase de conhecimento, devendo o 

reclamante indicar na petição inicial todas 

as corresponsáveis solidárias. 

Fim da Surpresa: Nenhuma 

empresa pode ser "pescada" de 

surpresa na execução. A 

responsabilidade solidária deve 

ser arguida e provada desde o 

início do processo, permitindo à 

empresa se defender no momento 

oportuno. 

Exceções Estritas: Redirecionamento da 

execução a terceiro (que não participou 

do conhecimento) somente é admitido nas 

hipóteses de sucessão 

empresarial ou abuso da personalidade 

jurídica (fraude), observando-se o 

procedimento do Incidente de 

Desconsideração da Personalidade 

Jurídica (IDPJ). 

Garantia do 

Contraditório: Mesmo em casos 

de fraude, o redirecionamento não 

é automático. A empresa deve ser 

citada para se defender no IDPJ 

(Arts. 133 a 137 do CPC/2015 e 

Art. 855-A da CLT), assegurando 

o due process of law. 

 

A Nova Oportunidade Estratégica para o Empreendedor 

A conjugação da nova redação da CLT com a tese firmada no Tema 1.232 do 

STF não representa apenas um avanço processual, mas uma verdadeira 

revolução na forma como a estruturação de negócios deve ser encarada no 

Brasil. 

O grupo econômico deixa de ser um passivo trabalhista em potencial para 

se afirmar como uma ferramenta poderosa e segura de planejamento 

societário, sucessório e fiscal. 

 A narrativa punitiva, que via na criação de múltiplas empresas uma tentativa de 

fraude, foi substituída por uma visão moderna, que reconhece a legitimidade de 

estruturas complexas para fins de eficiência, proteção patrimonial e otimização 

de resultados. 



A criação de holdings familiares para organizar a sucessão e proteger o 

patrimônio, a segregação de atividades em diferentes pessoas 

jurídicas para mitigar riscos operacionais ou para se adequar a diferentes 

regimes de tributação são exemplos de estratégias empresariais saudáveis que 

agora encontram um respaldo jurídico insofismável. 

Para o advogado empresarial e para o contador, este novo cenário oferece 

uma base sólida e incontestável para a defesa de seus clientes. Diante de uma 

tentativa de responsabilização de uma empresa por dívidas de outra, a defesa 

pode e deve arguir, de forma peremptória, a necessidade de se cumprir o duplo 

filtro estabelecido pela lei e pelo STF. 

 

Na fase de conhecimento, deve-se exigir a prova robusta e cumulativa do 

interesse integrado, da comunhão de interesses e da atuação conjunta. Na 

fase de execução, a defesa deve imediatamente invocar o Tema 1.232, 

rechaçando qualquer tentativa de inclusão sumária e exigindo a instauração do 

IDPJ, dentro do qual o debate se deslocará da mera existência de um grupo 

para a complexa e difícil comprovação de abuso da personalidade jurídica. 

Neste cenário de segurança jurídica recém-conquistada, a reestruturação de 

grupos econômicos e os planejamentos fiscais complexos tornam-se 

exponencialmente mais viáveis e seguros. Projetos de lei como o PL 1087 – 

que visa reformar a tributação de pessoas físicas, notadamente dos dividendos 

– exigem, para sua máxima eficiência, reorganizações societárias inteligentes. 

Por exemplo, a constituição de uma Holding de Participações para centralizar 

o recebimento de dividendos das empresas operacionais e patrimoniais. Essa 

estratégia permite reinvestir o capital sem a incidência tributária na pessoa 

física e, crucialmente, isola o risco ao manter a Holding e as empresas não 

operacionais blindadas de execuções trabalhistas arbitrárias. O respeito aos 

critérios de grupo econômico da CLT (pós-Reforma) e a exigência do IDPJ 

(pós-STF) garantem que essa separação patrimonial não seja vista como 

fraude, mas como a legítima otimização legal dos negócios. 

A constituição de holdings ou a distribuição de atividades em diferentes 

empresas pode ser a chave para um planejamento fiscal eficiente. O temor de 

que tal estrutura fosse automaticamente interpretada como um grupo 

econômico para fins de responsabilidade trabalhista irrestrita era um grande 

desincentivo. Hoje, com as regras claras, o empresário pode tomar 

decisões estratégicas focadas no seu negócio e em sua eficiência fiscal, 

com a tranquilidade de que a separação jurídica e patrimonial de suas 

empresas será respeitada pela Justiça do Trabalho, desde que não haja fraude 

ou abuso. 

Conclusão 



A jornada de interpretação do instituto do grupo econômico na Justiça do 

Trabalho culmina em uma vitória do due process of law e do 

empreendedorismo. Partimos de um modelo onde a presunção de fraude e a 

subversão de princípios constitucionais eram a regra, simbolizado pelo nefasto 

cancelamento da Súmula 205 do TST, para alcançar um novo e sólido patamar 

de racionalidade. 

A Reforma Trabalhista de 2017 e, de forma definitiva, o julgamento do Tema 

1.232 pelo Supremo Tribunal Federal, agiram como marcos institucionais, 

desmantelando o "fantasma" do grupo econômico que por tanto tempo 

assombrou o ambiente de negócios. A responsabilidade solidária não foi 

extinta, mas foi devidamente condicionada à prova robusta e à estrita 

observância do Art. 2º, § 3º da CLT, e a inclusão de terceiros na execução foi 

submetida ao rigor do Incidente de Desconsideração da Personalidade 

Jurídica (IDPJ) e ao padrão do Artigo 50 do Código Civil. 

O resultado prático é a conversão de um antigo fator de risco em um pilar de 

segurança e eficiência para o empresariado. O momento exige que 

advogados e contadores assumam a vanguarda, utilizando este novo 

arcabouço legal e constitucional como base insofismável para 

estruturar holdings, planejar sucessões e, de forma estratégica, otimizar 

estruturas fiscais, garantindo que o crescimento dos negócios seja guiado 

pela previsibilidade jurídica e pela autonomia patrimonial, e não mais pelo 

medo de responsabilização arbitrária. 


